
‘Coro Infantil’ 
abre inscrições 
para aulas de 
iniciação musical

 Página A3

Somente neste ano, 
195 mudas foram 
plantadas com o 
‘Disk Árvore’

 Página A5
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PREVISÃO DO TEMPO

Fonte: climatempo.com.br

Sol com algumas nuvens. 
Não chove
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à  OBRA SERÁ RETOMADA

Unidade do CREA-SP contará com 
Centro de Convenções na cidade

O presidente do CREA-SP, Vinicius 
Marchese Marinelli, acompanhado do 
gerente regional José Paulo Saes, do 
diretor financeiro Rodolfo More e de 
inspetores da CAF ratificaram a re-
tomada das obras para construção 
da unidade do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de São Pau-
lo em Fernandópolis. O Engenheiro 
Agrônomo Fabrício Salioni Rossato, 
presidente da Associação dos Enge-
nheiros, Arquitetos e Agrônomos de 
Fernandópolis, esteve em São Paulo 
na última semana para formalizar a 
assinatura do novo contrato de libe-
ração dos serviços. O antigo projeto 
que previa a construção da “Casa da 
Engenharia” na cidade foi totalmen-
te remodelado. Página A10

Pela segunda vez consecuti-
va, Fernandópolis voltou a 
contratar mais do que demi-
tir. De acordo com dados do 

Caged (Cadastro Geral de Emprega-
dos e Desempregados) do Ministério 
do Trabalho, divulgados na tarde desta 
terça-feira (20), foram registradas 447 
demissões e 472 contratações, o que 
resulta em 25 empregos com cartei-
ra assinada criados no município em 
maio.  Quando comparado ao desem-
penho do mesmo mês do ano passa-
do é possível notar uma desaceleração 
no ritmo de dispensas, já que à época 
foram registradas 531 baixas.  O setor 
da indústria da transformação admi-
tiu 94 trabalhadores e demitiu 79, com 
saldo positivo de 15. O comércio tam-
bém mostrou saldo positivo, com 160 
contratações e 139 cortes. Já a cons-
trução civil fechou o mês de maio com 
- 20 postos de trabalho (26 admissões 
e 75 demissões). Página A3

Fernandópolis contrata
mais do que demite em maio 
De acordo com dados do Caged, o setor do comércio foi o que mais criou vagas com carteira de trabalho

à  SALDO POSITIVO

Neide Garcia 
quer proibir 
portões de 
abrirem
para fora

Vereadores 
votam as 
diretrizes
orçamentárias 
para 2018

Um projeto de lei proposto pela vere-
adora Neide Nunes Garcia Gomes pre-
tende proibir os portões basculantes de 
abrirem para o lado de fora da casa. A 
mudança é uma cópia de um decreto 
proposto pelo prefeito de Votuporanga, 
João Dado, que causou polêmica na ci-
dade. Neide Garcia quer alteração na 
Lei Municipal 1.843, que instituiu o Có-
digo Sanitário de Posturas do Município 
de Fernandópolis.  Página A2

Os vereadores de Fernandópolis vota-
ram e aprovaram, ontem, 20 de junho, 
em sessão ordinária, Projeto de Lei nº 
63/2017, de autoria do Prefeito Munici-
pal, que estabelece as diretrizes a se-
rem observadas na elaboração da Lei 
Orçamentária do Município de Fernan-
dópolis, para o exercício de 2018, que 
compreenderá as metas e prioridades 
da administração. Página A2

Polícia em 
alerta com 
“saidinha 
temporária”

O beneficio da saída temporária co-
locou na rua 1.550 detentos do Cen-
tro de Progressão Penitenciária (CPP) 
de Rio Preto, nesta quinta-feira (22). 
Segundo apurou a Reportagem de “O 
Extra.net”, desta vez, nenhum preso 
usará a tornozeleira eletrônica. Os de-
tentos devem retornar no dia 28 de ju-
nho. Quem não retornar será conside-
rado foragido da Justiça. Página A5
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Aos 69 anos, recém-completados no fim de maio, Marília Gabriela tem 
experimentado (e saboreado) o gostinho da solidão. Jornalista, atriz e 
apresentadora, ela decidiu ficar longe da TV depois de quase 50 anos 
trabalhando sem parar. Para manter a forma, Gabi faz pilates todos os 
dias e tenta manter uma alimentação equilibrada. “Envelhecer tem doí-
do muito menos do que eu imaginava quando era jovem”, diz. Página B4

celebridades

social

Os melhores cliques com os destaques 
em eventos e comemorações de Fer-
nandópolis e região estão na coluna 
Social do caderno Extra Mais. Na fo-
to, Vitória Appoloni, que comemora 
idade nova. Confira também o Resumo 
de Novelas. Páginas B1 e B3

Marília Gabriela diz que,
 aos 69 anos, não sente
 falta de um namorado
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editorial

Perdendo 
competitividade

Um país se desenvol-
ve por meio de empresas 
consolidadas e produtivas. 
O empreendedorismo é a 
base sustentadora da eco-
nomia, pois cria postos de 
trabalho, gera renda e tor-
na o país mais competitivo 
e sustentável.

A soma desses fatores 
resulta em ganhos sociais 
para todos. Empresário e 
empregado devem andar 
juntos pelo desenvolvi-
mento do país. Para mui-
tos, ser empregado é ter 
tranquilidade e garantia 
de salário no fim do mês.

Empresário também tra-
balha e muito, convive com 
incertezas, riscos, insegu-
rança jurídica, instabilida-
des econômicas e outros 
desafios. Tantas regras e 
leis fazem muitos desisti-
rem.

A inflexível e arcaica le-
gislação trabalhista brasi-
leira amedronta, desmotiva 
e desestimula o empreen-
dedorismo e a inovação. 
Com uma legislação que 
gera conflito e, na maio-
ria das vezes, é predomi-
nada pela subjetividade de 
quem a interpreta e julga, 
fica mais difícil ser empre-
sário.

O maior amparo que um 
trabalhador pode ter é a 
formalização do trabalho 
e a modernização da le-
gislação, que passou por 
poucas mudanças desde 
a sua criação, há mais de 
70 anos.

Movimentos contrá-
rios ao projeto de refor-
ma trabalhista estão atu-
ando em benefício próprio 

e sem a preocupação de 
garantir a redução do de-
semprego no Brasil. Inci-
tam o conflito, usam de 
violência e argumentos 
que não representam a 
realidade.

Prós e contras à parte 
é preciso que emprega-
dos e empregadores con-
vivam em harmonia, nu-
ma relação de confiança, 
entendam as dificuldades 
de cada um, pois estão no 
mesmo “barco” e lutem pe-
lo mesmo ideal: a sobrevi-
vência da empresa, do em-
prego e o desenvolvimento 
do Brasil, que só virá por 
meio de investimentos, ge-
ração de postos de traba-
lho e renda à sociedade.

Estamos perdendo com-
petitividade e muitas em-
presas estão migrando 
para outros países. Nos úl-
timos 40 anos chegamos a 
pouco mais de 1% de parti-
cipação no comércio inter-
nacional, enquanto outros 
países até quintuplicaram 
seu desempenho.

No cenário crítico em 
que vivemos são necessá-
rias mudanças amplas e 
urgentes. O caminho a ser 
trilhado é a busca de con-
senso e soluções a partir 
da livre negociação coleti-
va das condições de traba-
lho. Por isso, modernizar as 
relações trabalhistas é im-
prescindível.

Que possamos somar e 
unir esforços nesse sen-
tido, independentemen-
te de que lado está: em-
pregando, trabalhando 
ou até mesmo fazendo os 
dois.
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imagem do dia
Pedestres 
caminham 
durante manhã 
fria no centro 
de São Paulo. 
O inverno 
começou 
oficialmente 
nesta quarta-
feira (21) 
e deve ser 
marcado por 
temperaturas 
irregulares, 
com picos de 
muito frio e 
dias quentes.

Um projeto de lei pro-
posto pela verea-
dora Neide Nunes 
Garcia Gomes pre-

tende proibir os portões bas-
culantes de abrirem para o 
lado de fora da casa. A mu-
dança é uma cópia de um de-
creto proposto pelo prefeito de 
Votuporanga, João Dado, que 
causou polêmica na cidade. 

Neide Garcia quer alteração 
na Lei Municipal 1.843, que 
instituiu o Código Sanitário de 
Posturas do Município de Fer-
nandópolis.  Caso a matéria 

seja aprovada pelos vereado-
res, valerá para novas edifica-
ções ou imóveis que promove-
rem reformas e adequações. 

A vereadora quer evitar que 
a calçada ou passeio público 
sobre qualquer tipo de obstá-
culo, possa causar danos ou 
dificuldades aos pedestres. 
Desta forma, ficaria proibido o 
sistema tradicional de abertu-
ras de portões para fora.

As novas edificações serão 
obrigadas a instalarem por-
tões que abram para as late-
rais. A outra opção é o aumen-
to no tamanho da garagem 
que possibilite maior espaço 

Os vereadores de Fernan-
dópolis votaram e aprovaram, 
ontem, 20 de junho, em ses-

são ordinária, Projeto de Lei nº 
63/2017, de autoria do Prefeito 
Municipal, que estabelece as 
diretrizes a serem observadas 
na elaboração da Lei Orça-

mentária do Município de Fer-
nandópolis, para o exercício 
de 2018, que compreenderá 
as metas e prioridades da ad-
ministração, incluindo as des-

Caixa de Pandora
l Por Waine de Fátima Gonçalves Borges

Professora na “Escola Castrequini” e no Centro de Estudos de Línguas
Email: srawaine@hotmail.com

O ser humano, realmente 
é uma caixa de Pandora, 
quando encontramos e 
abrimos o conteúdo é 

surpreendente. Nem sempre são 
boas surpresas, por vezes chega a 
assustar.

Têm pessoas que ficam o tempo 
todo na defensiva. Parece estar sem-

pre medindo terreno, disputando 
espaço e ainda por cima com mania 
de perseguição. Como se estivesse 
travando uma batalha, como uma 
maratona que vai de encontro ao 
pódio dos holofotes, para ver quem 
aparece mais. Como um comandan-
te a frente de uma frota: que o sol 
brilhe em mim, status, meu amigo.

Esses seres humanos poderiam 
compreender que quanto maior o 
posto que ocupamos, maior são 
nossas responsabilidades. Quan-
do se ocupa um cargo de maior 
relevância, a missão primordial é 
servir e não ser servido. Não é ne-
cessário ser ofuscado pelas luzes 
da ribalta, pois agimos nos bastido-

res para que o palco esteja sempre 
em ordem. 

Dizem: quem já foi rei, não perde 
a majestade. Concordo. No entanto, 
majestade é como o capitão do na-
vio que sempre é o último a abando-
nar o barco, isso quando abandona, 
porque muitas vezes afunda junto. 
Esta é uma representação do verda-
deiro líder, aquele que está sempre 
presente. Diferentemente de um 
sultão que anseia por seus súditos 
reverenciá-lo, obedecê-lo e beijar 
seus pés.

E por falar em beijar os pés, nos-
so exemplo maior foi Jesus, que em 
sua última ceia, ajoelhou-se e lavou 
os pés de seus discípulos. Símbolo 
da humildade, de companheirismo 

e acima de tudo: eu vim para servir, 
principalmente por ser filho Dele. 
Aí está, todo governante tem por 
ofício servir, auxiliar, fazer pelo ou-
tro e não esperar para ser servido e 
reverenciado.

Dessa forma, não me encontro 
em um jogo de disputas, não meço 
forças com ninguém. Estou aqui 
para trabalhar, servir e pelas vezes 
que os holofotes me encontram é 
por obrigação ao ofício. Não me co-
loco como uma pessoa que exerce 
poder sobre o outro e sim aque-
la que partilha esse poder, todos 
somos responsáveis pela nossa 
comum-união. “Dediquem-se uns 
aos outros com amor fraternal” 
(Romanos 12:10).

artigo

Neide Garcia quer proibir 
portões de abrirem para fora
A mudança é cópia de um decreto proposto pelo prefeito de Votuporanga

Vereadora Neide Garcia

para que o portão basculante 
abra para o lado de dentro das 
edificações. 

O projeto deverá ser analisa-

do pelas comissões e aprecia-
do em plenário a partir do mês 
de agosto, após o recesso par-
lamentar. 

 Da Redação

contato@oextra.net

à  EM SESSÃO ORDINÁRIA

Vereadores votam as diretrizes
orçamentárias para 2018

pesas de capital para o exercí-
cio financeiro subsequente e 
orientará a elaboração da Lei 
Orçamentária anual e dispo-
rá sobre as alterações na le-
gislação tributária. Também 
foi aprovado Projeto de Lei nº 
64/2017, de autoria do Prefeito 
Municipal, que dispõe sobre o 
Plano Plurianual para o qua-
driênio de 2018/2021.

Em regime de urgência, foi 
incluído na pauta da sessão 
Projeto de Lei nº 86/2017, que 
altera dispositivo da Lei Muni-
cipal nº 2.709, de 27 de junho 
de 2002, e visa atender a reali-
dade e necessidade do muni-
cípio para incluir outras ativi-
dades de baixa complexidade 
no rol do programa de auxí-
lio desemprego, denominado 
“Frente de Trabalho”.

Projeto foi aprovado em sessão da Câmara realizada na última terça-feira 

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Câmara de Fernandópolis



“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 037/2017, que tem por objeto a contratação de empresa para presta-
ção de serviços transporte público coletivo de passageiros por ônibus/
micro-ônibus no âmbito do Município de Fernandópolis; HOMOLOGA 
o objeto do Processo nº 149/2017, em favor da empresa: Auto Viação 
Jauense Ltda., CNPJ nº 68.944.610/0001-87

Fernandópolis-SP., 21 de junho de 2.017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Quinta-feira, dia 22 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.071.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE
 DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação para a contratação 
de empresa Auto Viação Jauense Ltda., CNPJ nº 68.944.610/0001-87,  
para prestação de serviços transporte público coletivo de passageiros por 
ônibus/micro-ônibus no âmbito do Município de Fernandópolis,  com 
base no artigo 24, Inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com o parecer da assessoria jurídica do município, 
e tendo em vista os elementos que instrui o Processo nº 149/17 e proce-
dimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2017. 

Fernandópolis-SP, 21 de junho de 2.017.-
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Quinta-feira, dia 22 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.071.
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à  SALDO POSITIVO

 LÍVIA CALDEIRA

livia@oextra.net

à  CRIANÇAS DE 07 A 12 ANOS PODEM PARTICIPAR

Pela segunda vez 
consecutiva, Fer-
nandópolis voltou 
a contratar mais do 

que demitir. De acordo com 
dados do Caged (Cadastro 
Geral de Empregados e De-
sempregados) do Ministério 
do Trabalho, divulgados na 

tarde desta terça-feira (20), 
foram registradas 447 demis-
sões e 472 contratações, o 
que resulta em 25 empregos 
com carteira assinada cria-
dos no município em maio. 

Quando comparado ao de-
sempenho do mesmo mês do 
ano passado é possível notar 
uma desaceleração no ritmo 
de dispensas, já que à época 

foram registradas 531 baixas.  
O setor da indústria da trans-
formação admitiu 94 trabalha-
dores e demitiu 79, com sal-
do positivo de 15. O comércio 
também mostrou saldo posi-
tivo, com 160 contratações e 
139 cortes. Já a construção ci-
vil fechou o mês de maio com 
- 20 postos de trabalho (26 ad-
missões e 75 demissões). No 

Livros de diferentes gêneros e dos 
mais renomados autores estão à dis-
posição da população no acervo da Bi-
blioteca Municipal “Professora Cleusa 
Maria Papani de Queiroz”, de Fernan-
dópolis, que conta com mais de 40 mil 
exemplares. A exemplo dos demais 
meses desse primeiro semestre, ju-
nho também conta com novidades na 
Biblioteca Municipal, livros que foram 
adquiridos para atender os mais varia-
dos gostos e necessidades dos leitores, 
disponíveis gratuitamente de segunda 
à sexta-feira, das 08h às 17h. Para fazer 
a retirada de livros, a pessoa interes-
sada deve fazer a carteirinha, levando 
duas fotos 3X4, comprovante de resi-

w w w . o e x t r a . n e t

publicações

Fernandópolis 
contrata mais do 
que demite em maio 
De acordo com dados do Caged, o setor do comércio 
foi o que mais criou vagas com carteira de trabalho

setor de serviços, 135 pessoas 
foram contratadas e 126 de-
mitidas e a agropecuária ob-
teve 27 admissões e também 
27 cortes, com saldo 0.  

REGIÃO
Ao contrário de Fernandó-

polis, os municípios de Jales 
e Santa Fé do Sul registraram 
saldo negativo de contrata-
ções em maio (-11 e -4 respec-
tivamente). Já Votuporanga 
e São José do Rio Preto ter-
minaram o mês de maio com 

mais trabalhadores contrata-
dos que demitidos. Os núme-
ros também não são altos, no 
entanto são positivos. Em Vo-
tuporanga foram criadas 50 
novas vagas com carteira de 
trabalho e em Rio Preto 868. 

Comércio fechou o mês de maio com 160 contratações

‘Coro Infantil’ abre 
inscrições para aulas 
de iniciação musical

A presença da música na 
vida das pessoas é incon-
testável. Em muitas cultu-
ras vem acompanhando a 
história da humanidade e 
se fazendo presente em di-
ferentes continentes. Ela 
é uma forma de expressão 
artística que acompanha o 
desenvolvimento e as rela-
ções interpessoais. No de-
senvolvimento infantil, a 
música se faz presente co-
mo forma de expressão. Por 
seu poder criador e liberta-
dor, ela representa uma im-
portante fonte de estímu-
los, equilíbrio e felicidade 
para a criança. Como forma 
de oferecer um novo apren-
dizado artístico, estabele-
cendo regras, relações so-
ciais e diversão à garotada, 
a Secretaria Municipal de 
Cultura inicia as aulas do 
“Coro Infantil Municipal”, 
para crianças com idade 
entre 07 a 12 anos. O curso 
ministrará técnicas de afi-
nação individual, afinação 
coletiva e colocação ade-

quada da voz, trabalhando 
ainda o idioma brasileiro e 
estrangeiros. Para o maes-
tro Sandro Muniz, o novo 
coro infantil tem como pro-
posta despertar o interesse 
das crianças nos mais va-
riados aspectos. “De for-
ma divertida e com brin-
cadeiras, vamos trabalhar 
a coordenação motora dos 
alunos, promovendo o cres-
cimento intelectual, inclu-
são, desenvolvimento da 
escuta e do trabalho em 
grupo”, comentou.

COMO PARTICIPAR
As inscrições, com vagas 

limitadas, acontecem entre 
os dias 26 e 30 junho. Para 
participar, pais ou respon-
sáveis devem procurar a 
Secretaria de Cultura, mu-
nidos dos seus documen-
tos pessoais e das crianças. 
Serão oferecidas 50 vagas, 
divididas entre duas tur-
mas, de 07 a 09 anos - com 
aulas às 14h, e de 10 a 12 
anos - com aulas às 15h30, 
todas as segundas-feiras, 
com início previsto para o 
dia 07 de agosto.   

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis

A Biblioteca Municipal de Fernandópolis 
está situada na Avenida Milton Terra 
Verdi, nº420 – Jardim Santa Helena: mais 
informações pelo telefone 3462-6153

à  ESPAÇO PÚBLICO

Com novos livros, 
Biblioteca Municipal 
conta com mais de 
40 mil exemplares

dência atualizado, e estar munida de 
RG original. Com a carteirinha, o usu-
ário pode ficar com o exemplar por até 
15 dias (dependendo do livro) e reno-
var o prazo se necessário.

NOVIDADE PARA LEITURA:
l	 ‘Diário de um Banana – Caindo na 

Estrada’; ‘Diário de um Banana – 
Bons Tempos’; Diário de um Banana 
– Vai ou Racha’

l	 ‘Impulsos do Coração’; ‘Greta’ de 
Mônica de Castro

l	 ‘O Matuto’ de Zibia Gasparetto
l	 ‘Medo de Amar’ de Marcelo Cezar
l	 ‘ Uma manhã de Vingança’ e ‘Som-

bras de um Verão’ de Sidney Sheldon
l	 ‘A toda Prova’ de Harlan Coben
l	 ‘Batalha Espiritual’ de Padre Reginal-

do Manzotti
l	 ‘Após a Tempestade’ de Karen White 
l	 ‘Marca de Guerra’ de Silvia Day
l	 ‘O Mundo de Larissa Manoela’ 
l	 ‘A Bela e a Fera’ – edição oficial do filme

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE
INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO

PROCESSO: 50/SL/2017 MODALIDADE: Inexigibilidade 003/
SL/2017 ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL/PROPONENTE: 
Lar São Vicente de Paulo de Estrela d’ Oeste, CNPJ n°. 45.112.091/0001-
95 OBJETO: Prestar serviços essenciais de relevância social e de 
interesse público de acolhimento institucional aos idosos em situação 
de vulnerabilidade e/ou risco social e pessoal, na área de assistência 
social. Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades 
par a realização de atividades da vida diária; desenvolver condições 
para a independência e autocuidado, promover o acesso à renda, dentre 
outros PARCERIA: Termo de Fomento, nos termos do artigo 2º, inciso 
VIII, da Lei n°. 13.019, de 31 de julho de 2014 c.c. artigo 2º, inciso 
I e §1º, do Decreto Municipal n°. 3.421, de 26 de dezembro de 2016 
VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) anual VIGÊNCIA: 12 meses 
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO: A 
Organização da Sociedade Civil, Lar São Vicente de Paulo de Estrela 
d’ Oeste, é o único existente no Município de Estrela d’ Oeste, que 
presta serviços essenciais de relevância social e de interesse de 
acolhimento institucional aos idosos residentes no Município e que 
não possuem família e/ou caso possuem as mesmas não podem suprir 
suas necessidades, proporcionando-lhes assistência material, moral, 
intelectual, social e espiritual, dentre outras. Seu objeto é dotado, 
portanto, de singularidade, o que, nos termos do artigo 31 caput da Lei 
13.019/2014, autoriza a inexigibilidade do chamamento público, em razão 
da inviabilidade competição e artigo 16, inciso IV e parágrafo primeiro, 
do Decreto Municipal n°. 3.421/2016, resta plenamente justificada a 
inexigibilidade de chamamento público concernente ao objeto da parceria 
já referida.

Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste, 21 de junho de 2017.
ANTÔNIO VALTER DOS SANTOS

Prefeito Municipal
Uma publicação: Quinta-feira, dia 22 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.071.

 Foto: Fernando Gomes /Agencia RBS

publicaçõespublicações

EDITAL  DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO
 DE CONTRATO 007/2017

(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º  8.666/93 – Atualizada pela Lei 
8.883/94 e demais alterações.)

Saibam quantos virem o presente Edital de Publicação de Extrato de  
Contrato ou dele conhecimento tiverem, que processou-se pelo CISARF 
uma licitação na modalidade de Convite, sob o n.º 004/2017 (Processo n.º 
005/2017) e que, após a devida homologação e adjudicação, foi firmado 
o contrato cujo extrato é o seguinte:

CONVITE N.º 004/2017.        
PROCESSO N.º 005/2017
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

DA REGIÃO DE FERNANDÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público 
interno.

CONTRATADA: BARALDI & BARALDI LTDA - ME CNPJ nº 
27.644.717/0001-22, com sede na Avenida Manoel Marques Rosa n.º 
735 – jardim América, município de Fernandópolis S/P

OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos Profissionais 
Especializados  - em angiologia – cirurgia vascular, conforme 
especificações constantes do processo.(Anexo I) e proposta. 

VALOR: R$-38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Doze meses a partir de quinze (15) de 

Junho de 2017. 
EXECUÇÃO: EXERCÍCIO 2017: 06 MESES E MEIO  EXERCÍCIO 

2018: 05 MESES E MEIO
DATA DA ASSINATURA:  15 de Junho de 2017.
TÉRMINO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 15 de Junho de 2017.

ANDRE GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO 
- Presidente do Conselho de Prefeitos

Uma publicação: Quinta-feira, dia 22 de Junho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.071.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE 
INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO

PROCESSO: 51/SL/2017 MODALIDADE: Inexigibilidade 004/
SL/2017 ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL/PROPONENTE: 
Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos de Fernandópolis/
APADAF, CNPJ n°.01.384.628/0001-90 OBJETO: Promover a autonomia 
e a melhoria da qualidade de vida de pessoas com deficiência e idosas com 
dependência, seus cuidados e suas famílias. Acompanhar o deslocamento, 
viabilizar o desenvolvimento do usuário e o acesso a serviços básicos; 
promover acessos a benefícios e outros programas; promover apoio 
às famílias; prevenir situações de sobrecargas e desgaste de vínculos 
provenientes da relação de prestação/demanda de cuidados permanentes/
prolongado PARCERIA: Termo de Fomento, nos termos do artigo 2º, 
inciso VIII, da Lei n°. 13.019, de 31 de julho de 2014 c.c. artigo 2º, inciso 
I e §1º, do Decreto Municipal n°. 3.421, de 26 de dezembro de 2016 
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais) anual VIGÊNCIA: 12 meses 
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO: 
A Organização da Sociedade Civil, Associação de Pais e Amigos dos 
Deficientes Auditivos de Fernandópolis/APADAF, é a única existente 
nas proximidades do Município de Estrela d’ Oeste, que presta serviços 
destinados às pessoas portadoras de deficiência auditivas e suas famílias. 
Seu objeto é dotado, portanto, de singularidade, o que, nos termos 
do artigo 31 caput da Lei 13.019/2014, autoriza a inexigibilidade do 
chamamento público, em razão da inviabilidade competição e artigo 16, 
inciso IV e parágrafo primeiro, do Decreto Municipal n°. 3.421/2016, 
resta plenamente justificada a inexigibilidade de chamamento público 
concernente ao objeto da parceria já referida.

Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste, 21 de junho de 2017.
ANTÔNIO VALTER DOS SANTOS

Prefeito Municipal
Uma publicação: Quinta-feira, dia 22 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.071.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE
INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO

PROCESSO: 50/SL/2017 MODALIDADE: Inexigibilidade 003/
SL/2017 ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL/PROPONENTE: 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Estrela D’ Oeste – 
APAE, CNPJ n°. 59.855.080/0001-00 OBJETO: Promover a melhoria 
da qualidade de vida das pessoas com deficiência, preferencialmente 
intelectual e múltipla, e transtornos globais do desenvolvimento em seus 
ciclos de vida: crianças, adolescentes, adultos e idosos; prestar serviços 
de habilitação e reabilitação ao público atendido; prestar serviços de 
educação especial às pessoas com deficiência; oferecer serviços na área 
da saúde PARCERIA: Termo de Fomento, nos termos do artigo 2º, inciso 
VIII, da Lei n°. 13.019, de 31 de julho de 2014 c.c. artigo 2º, inciso 
I e §1º, do Decreto Municipal n°. 3.421, de 26 de dezembro de 2016 
VALOR: R$ 71.280,00 (setenta e um mil, duzentos e oitenta reais) anual 
VIGÊNCIA: 12 meses JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO: A Organização da Sociedade Civil, Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Estrela d’ Oeste - APAE, é a única existente 
no Município de Estrela d’ Oeste, que presta serviços direcionados às 
crianças, adolescentes, adultos e idosos portadores de deficiência 
intelectual e múltipla, com transtornos globais do desenvolvimento; 
promovendo sua habilitação e reabilitação, seu desenvolvimento 
intelectual; integrando-os à vida em sociedade, além de oferecer serviços 
de saúde e educação. Seu objeto é dotado, portanto, de singularidade, 
o que, nos termos do artigo 31 caput da Lei 13.019/2014, autoriza a 
inexigibilidade do chamamento público, em razão da inviabilidade 
competição e artigo 16, inciso IV e parágrafo primeiro, do Decreto 
Municipal n°. 3.421/2016, resta plenamente justificada a inexigibilidade 
de chamamento público concernente ao objeto da parceria já referida.

Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste, 21 de junho de 2017.
ANTÔNIO VALTER DOS SANTOS

Prefeito Municipal
Uma publicação: Quinta-feira, dia 22 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.071.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE 
INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO

PROCESSO: 51/SL/2017 MODALIDADE: Inexigibilidade 004/
SL/2017 ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL/PROPONENTE: 
Associação Voluntária de Combate ao Câncer, CNPJ n°. 
11.339.842/0001-99 OBJETO: Resgatar ao cidadão portador de câncer a 
sua cidadania, autoestima e confiança. Prestar serviço de assistência ao 
portador de baixa renda com câncer e apoio à sua família; desenvolver 
palestras preventivas específicas à doença e saúde em geral; auxiliar a 
família através de medicamentos e gêneros alimentícios específicos a 
cada portador; liderar e colaborar com a sociedade estrelense e da região 
nas campanhas preventivas de combate ao câncer PARCERIA: Termo 
de Fomento, nos termos do artigo 2º, inciso VIII, da Lei n°. 13.019, de 
31 de julho de 2014 c.c. artigo 2º, inciso I e §1º, do Decreto Municipal 
n°. 3.421, de 26 de dezembro de 2016 VALOR: R$ 16.800,00 (dezesseis 
mil e oitocentos reais) anual VIGÊNCIA: 12 meses JUSTIFICATIVA 
DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO: A Organização da 
Sociedade Civil, Associação Voluntária de Combate ao Câncer, é a 
única existente no Município de Estrela d’ Oeste, que presta serviços 
destinados às pessoas portadoras câncer, promovendo  a assistência 
social, orientação alimentar e nutricional, auxilio às famílias através de 
medicamentos; desenvolvimento de palestras preventivas, voltadas aos 
portadores da moléstia e suas famílias. Seu objeto é dotado, portanto, de 
singularidade, o que, nos termos do artigo 31 caput da Lei 13.019/2014, 
autoriza a inexigibilidade do chamamento público, em razão da 
inviabilidade competição e artigo 16, inciso IV e parágrafo primeiro, 
do Decreto Municipal n°. 3.421/2016, resta plenamente justificada 
a inexigibilidade de chamamento público concernente ao objeto da 
parceria já referida.

Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste, 21 de junho de 2017.
ANTÔNIO VALTER DOS SANTOS

Prefeito Municipal
Uma publicação: Quinta-feira, dia 22 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.071.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO
(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º 8666/93

 – Atualizada pela Lei 8883/94)
Saiba quantos virem o presente Edital de Publicação de Extrato de 

Contrato ou dele conhecimento tiverem, que se processou pelo Consórcio 
de Saúde – CISARF, o Processo n. º 006 /2017, foi firmado o Contrato 
n. º 005/2017, cujo extrato é o seguinte: 

EXTRATO DE CONTRATO N. º 006 /2017. - PROCESSO N. º 
006/2017.

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de 
Fernandópolis - SP.

CONTRATADA: Forro e Divisórias Rio Preto, CNPJ 05.676.533/0001-
01, com sede na Av. Paulo de Oliveira e Silva, 05.676.833/001-01 – Jardim 
São Marco n.º 1321 - CEP 15081-270, São José do Rio Preto/SP

OBJETO: O presente tem como Objeto Contratação de Empresa Es-
pecializada em Colocação de Forro, Sanca, Molduras, Divisórias De 
Gesso.   VALOR: R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais), 
com vigência de quinze (15) dias. PAGAMENTO: dividido em duas 
parcelas, 50% (cinquenta por cento) na entrega do material e o restante 
no final dos serviços.

PRAZO: Quinze (15) dias á partir desta data. CONDIÇÕES: Sujeito 
a Prorrogação.

AUTORIZAÇÃO: Andre Giovanni Pessuto Cândido - Presidente 
Conselho - CISARF.

DATA DA ASSINATURA: 06 de Junho de 2017. 
Autorização:  ANDRE GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -  Presi-

dente do Conselho
Uma publicação: Quinta-feira, dia 22 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.071.

Extrato de Contrato N.º 005/ 2017 – Dispensa 002/2017
(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º  8.666/93 – Atualizada pela 

Lei 8.883/94 e demais alterações.) Saibam quantos virem o presente 
Edital de Publicação de Extrato de  Contrato ou dele conhecimento 
tiverem, que processou-se pelo CISARF uma licitação Dispensa 
licitação, sob o n.º 002/2017 (Processo n.º 006/2017) e que, após a 
devida homologação e adjudicação, foi firmado o contrato cujo extrato 
é o seguinte:.Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região 
de Fernandópolis, pessoa jurídica de direito público interno.Contratada: 
SOS - Sistema Ocupacional Saúde Ltda – ME, CNPJ 07.366.851/0001-00, 
com sede na Av. José Camargo Arruda, 433 – Coester - CEP 15.600-000, 
Fernandópolis/SP. OBJETO: contratação de empresa especializada  na 
execução de exames, Admissionais, Demissionais, Periódicos, retorno 
ao trabalho, mudança de função, exames periódicos e clínicos como 
Audiometria e Eletrocardiograma, assessoria na confecção de CAT – 
Comunicado de Acidente de Trabalho, renovação dos laudos  de PPRA 
– Programa de Prevenção de Riscos Ambientais e do PCMSO – Programa 
de Controle Médico de Saúde Ocupacional anualmente e assessoria 
referente as questões  laborais que forem pertinentes. Valor: O preço é 
de R$ 7.650,00 (sete mil, seiscentos e cinquenta reais), anuais. Prazo: 
01/06/2017 á 31/05/2017. Andre Giovanni Pessuto Cândido-Presidente 
Conselho  

Uma publicação: Quinta-feira, dia 22 de Junho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.071.

CONVOCAÇÃO
O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Fernandópolis 

através da Excelentíssima Senhora Presidente do Conselho ANDRE 
GIOVANNI PESSUTO CANDIDO, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA, os candidatos aprovados e classificados no CONCURSO 
PÚBLICO – CONTRATAÇÃO CLT, sem estabilidade, N.º 001/2013, 
no  SERVIÇO GERAIS,  comparecer á sede do CISARF , situado na 
Rua Sergipe, 660 – Jd. Santa Rita– Fernandópolis SP  até o dia 

30 de Junho de 2017 (sexta-feira) ás 09h00min  munidos de seus 
documentos   pessoais e da documentação conforme solicitada no Edital 
01/2013 Concurso Público Contratação CLT, sem estabilidade.   

SERVIÇOS GERAIS
Art. 05.3.1- Documentos a serem apresentados na hora da Contratação: 

(Xerox do Certificado do  Ensino Médio completo, duas fotos 3 X 4 
recente, certidão de casamento ou nascimento e filhos se tiver e carteira 
de trabalho.)

Fernandópolis, 21 de Junho de 2017.
Andre Giovanni Pessuto Candido

Presidente do Conselho de Prefeitos        
Dirce Azadinho

Gerente Administrativo
Uma publicação: Quinta-feira, dia 22 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.071.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE
INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO

PROCESSO: 50/SL/2017 MODALIDADE: Inexigibilidade 003/
SL/2017 ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL/PROPONENTE: 
Centro de Apoio da Criança e do Adolescente - CEACAD, CNPJ: 
n°. 65.711.376/0001-50 OBJETO: Promover o desenvolvimento de 
crianças, adolescentes e seus familiares de ambos os sexos, na faixa 
etária de 6 a 11 anos, através de ações específicas, sem distinção 
de grupo ético, cultural, social ou religioso PARCERIA: Termo de 
Fomento, nos termos do artigo 2º, inciso VIII, da Lei n°. 13.019, de 
31 de julho de 2014 c.c. artigo 2º, inciso I e §1º, do Decreto Municipal 
n°. 3.421, de 26 de dezembro de 2016 VALOR: R$ 144.000,00 
(cento e quarenta e quatro mil reais) anual VIGÊNCIA: 12 meses 
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO: 
A Organização da Sociedade Civil, Centro de Apoio da Criança e do 
Adolescente - CEACAD, é o único existente no Município de Estrela 
d’ Oeste, que presta serviços destinados ao atendimento integral de 
crianças e adolescentes de 06 a 11 anos de idade, proporcionando aos 
seus assistidos, oficinas focadas na convivência e fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários, dentre outros tipos de intervenções, 
imprescindíveis ao desenvolvimento dos menores e o fortalecimento 
dos laços familiares. Seu objeto é dotado, portanto, de singularidade, 
o que, nos termos do artigo 31 caput da Lei 13.019/2014, autoriza a 
inexigibilidade do chamamento público, em razão da inviabilidade 
competição e artigo 16, inciso IV e parágrafo primeiro, do Decreto 
Municipal n°. 3.421/2016, resta plenamente justificada a inexigibilidade 
de chamamento público concernente ao objeto da parceria já referida.

Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste, 21 de junho de 2017.
ANTÔNIO VALTER DOS SANTOS

Prefeito Municipal
Uma publicação: Quinta-feira, dia 22 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.071.

Carta de
Imóvel Contemplada

Para: Compra, construção,
reforma e capital de giro.

Valor: 350.000,00
Entrada: 36.000,00 mais parcelas

Tel: 17 99791-8410

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99644-6957.

       
 CONVOCAÇÃO 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Fernandópolis através da Excelentíssima Senhora 
Presidente do Conselho ANDRE GIOVANNI PESSUTO CANDIDO, no uso de suas atribuições 
legais, CONVOCA, os candidatos aprovados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 
CONTRATAÇÃO CLT, sem estabilidade, N.º 001/2013, no  SERVIÇO GERAIS,  comparecer á 
sede do CISARF , situado na Rua Sergipe, 660 – Jd. Santa Rita– Fernandópolis SP  até o dia  

      30 de Junho de 2017 (sexta-feira) ás 09h00min  munidos de seus documentos   pessoais e da 
documentação conforme solicitada no Edital 01/2013 Concurso Público Contratação CLT, sem 
estabilidade.    

SERVIÇOS GERAIS 
Art. 05.3.1- Documentos a serem apresentados na hora da Contratação: (Xerox do Certificado do  
Ensino Médio completo, duas fotos 3 X 4 recente, certidão de casamento ou nascimento e filhos se tiver e 
carteira de trabalho.) 
Classificação Candidato Pontos 

19º BRUNO  ANTONIO  MOLLAZ  DE  JESUS     11.0 
Fernandópolis, 21 de Junho de 2017. 
Andre Giovanni Pessuto Candido – Presidente do Conselho de Prefeitos          
Dirce Azadinho – Gerente Administrativo 
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O beneficio da saída 
temporária colo-
cou na rua 1.550 
detentos do Cen-

tro de Progressão Peniten-
ciária (CPP) de Rio Preto, 
nesta quinta-feira (22). Se-
gundo apurou a Reportagem 
de “O Extra.net”, desta vez, 
nenhum preso usará a tor-
nozeleira eletrônica. Os de-
tentos devem retornar no dia 
28 de junho. Quem não retor-
nar será considerado foragi-
do da Justiça.

Na quarta-feira (21), ocor-
reu a saída de 55 mulheres 
do CR Feminino. Para elas, 
o prazo de retorno também 
é o dia 28 de junho. A saí-
da temporária é concedida 
a presos considerados de 
bom comportamento que 

já cumpriram 1/6 da pena, 
nos casos de réus primários 
e, 1/4 nos casos de reinci-
dentes.

A saidinha, em Rio Preto, 
não segue o calendário de 
feriados tradicionais de ou-
tros presídios por causa de 
uma decisão da Justiça. 

Caso o preso não retorne 
à unidade prisional na data 
e horário previstos sem jus-
tificativa, ele perde o direi-
to de cumprir o restante da 
pena em regime semiaber-
to. Para ter direito ao benefí-
cio, o preso também não po-
de permanecer na rua após 
as 22h e nem frequentar ca-
sas noturnas.

SEGURANÇA
Todos os departamentos 

e delegacias de Polícia sob 
a jurisdição do DEINTER-5 
receberam informações es-

senciais a respeito da saída 
temporária. De acordo com a 
Polícia Militar de Fernandó-
polis, o número de aborda-
gens de suspeitos durante 
o período da saidinha costu-
ma aumentar, principalmen-
te em áreas onde há incidên-
cia maior de crimes. 

A exemplos de anos ante-
riores, o policiamento será 
reforçado durante o perío-
do em que os detentos es-
tiverem nas ruas. Nos últi-
mos três anos, 814 presos do 
CPP de Rio Preto não volta-
ram para a unidade prisional 
após o beneficio.

A PM destaca que os cui-
dados devem ser redobra-
dos. As pessoas lesadas por 
qualquer tipo de golpe de-
vem se dirigir à unidade po-
licial mais próxima para for-
malização da queixa.

O programa ‘Disk Árvore’ 
da Prefeitura de Fernandó-
polis através da Secretaria 
Municipal de Meio Ambien-
te chegou à impressionante 
marca de 195 mudas planta-
das desde o final de janeiro 
deste ano, quando o projeto 
foi reativado no município. 
O número é referente às so-
licitações e plantio efetua-
dos até o dia 19 de junho. 
No momento, o projeto que 
tem como principal objeti-

vo a arborização da cidade, 
melhorando assim a qualida-
de de vida das pessoas, pos-
sui três tipos de mudas para 
doação: Resedá, Pata de Va-
ca e Ipê Mirim. As espécies 
das árvores escolhidas pe-
los técnicos ambientais da 
Prefeitura têm como prin-
cipal característica o clima 
adaptado à nossa região, o 
porte da árvore, resistência 
a pragas e doenças. Qual-
quer munícipe pode solici-
tar o plantio de uma árvore. 
Basta entrar em contato pelo 

telefone 3463-9014, fornecer 
os dados cadastrais e aguar-
dar a visita dos técnicos que 
farão o acompanhamen-
to avaliando as caracterís-
ticas do local e das mudas, 
respeitando as regras de es-
paçamento, tamanho de cal-
çada e rede elétrica. Se ne-
cessário, os técnicos fazem 
o recorte do solo no local do 
plantio e ao se finalizar o 
processo, o morador assina 
um termo de responsabilida-
de e recebe explicações de 
como cuidar da árvore. 

Polícia em alerta com saída temporária 
de presos de penitenciária da região

Saidinha é concedida pela Justiça a detentos que apresentam bom comportamento; segundo a PM 
de Fernandópolis, o número de abordagens de suspeitos durante o período costuma aumentar

A saidinha, em Rio Preto, não segue o calendário de feriados tradicionais 
de outros presídios por causa de uma decisão da Justiça  

Programa de plantio foi reativado no final de janeiro em Fernandópolis

à  REATIVADO EM 2017

Somente neste ano, 195 
mudas foram plantadas 
com o ‘Disk Árvore’

 Breno Guarnieri

contato@oextra.net

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis
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publicações

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE 

as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a saber: Justificativa: Despesa com: Empresa especializada na prestação 
de serviços em reformulação, adequação, inclusão, hospedagem e 
manutenção das aplicações web e portal do município; Aquisição de 
sacos plásticos de variadas dimensões para a confecção de mudas no 
Viveiro Municipal; Aquisição de combustíveis para abastecimento da 
frota municipal de veículos das Secretarias e demais setores; Aquisição 
de resmas de papel sulfite e materiais de escritório para suo da Secretaria 
de Agricultura, Secretaria de Cultura e Secretaria de Gestão; Empresa 
especializada para prestação de serviços de conservação e manutenção de 
próprio municipal, vias e logradouros públicos urbanos neste município. 
Tendo em vista a dificuldade encontrada no início desta gestão, como 
dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os serviços 
essenciais a municipalidade, é que faz a presente alteração da ordem 
cronológica. 

Fernandópolis, 21 de Junho de 2017. 
Sebastião Carlos Besteti – 

Secretario Municipal da Fazenda
Uma publicação: Quinta-feira, dia 22 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.071.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
O processo de dispensa  nº 07/2017, objetivou a contratação da empresa 

FOGOS ARTESAL LTDA - ME , para apresentação  show pirotécnico na 
Praça da Matriz,  no dia 24 de junho 2017. Durante toda a sua tramitação 
cumpriu as determinações da legislação pertinente, consoante o parecer da 
Comissão de licitação e do Jurídico da Municipalidade e da justificativa 
do Setor de Compras.

Desse modo satisfazendo à lei e ao mérito, ADJUDICO a empresa 
acima mencionada, nos termos da Justificativa subscrita pela Comissão 
de Licitação.

S. J. das Duas Pontes, 20 de junho de 2017.
JOSE CARLOS BARUCI

Prefeito Municipal
Uma publicação: Quinta-feira, dia 22 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.071.

EXTRATO  DE  CONTRATO
CONTRATANTE: PREF. MUN. DE S. J. DAS DUAS PONTES. 
CONTRATADA: OFICINA MECANICA TAP LTDA-EPP
Nº. DO CONTRATO: 0 50/2017 -   CC. Nº 010/2017
OBJETO.  Contratação de empresa do ramo para prestação de serviço 

mecânico de mão de obra, com fornecimento de peças, em consertos 
e reparos de diversos veículos cadastrados em vários Setores,  desta 
Municipalidade, no corrente exercício.

VALOR TOTAL:  R$. 11.474,00
FORMA DE PAGAMENTO:  A VISTA

S. J. das Duas Pontes, 08  de Junho de 2017.
JOSE CARLOS BARUCI

Prefeito Municipal
Uma publicação: Quinta-feira, dia 22 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.071.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 
Luciana Cecília Sabino Preihsner 2790/3 655 R$ 3.860,00 
José Basso- Indústria 5167 3022 R$ 4.240,00 

Comercial de Combustível Boa Vista Ltda. 

1157/10; 
1157/11; 
1157/12; 
1157/13; 
1157/14; 
1160/8;  
1160/9; 
1160/10; 
1160/11 

9564;  
9575;  
9587;  
9593;  
9600;  
9567;  
9585;  
9590;  
9602 

R$ 1.618,74;  
R$ 2.035,79;  
R$ 1.516,67;  
R$ 2.936,00;  
R$ 1.943,37;  
R$ 1.379,12;  
R$ 713,51;  
R$ 713,09;  
R$ 512,69 

Romero & Santos Auto Posto Ltda. 

186/18;  
186/19;  
186/20;  
186/21;  
186/22;  
189/19;  
189/20;  
189/21;  
189/22;  
189/23;  
190/18;  
190/19;  
190/20;  
190/21;  
190/22;  
191/8;  
191/9;  
191/10; 
 191/11; 
191/12;  
193/11;  
193/12;  
193/13;  
193/14;  
193/15 

4254;  
4260;  
4269;  
4274;  
4281;  
4255;  
4258;  
4268;  
4275;  
4278;  
4253;  
4259;  
4265;  
4273;  
4279;  
4250;  
4257;  
4266;  
4276;  
4280;  
4251;  
4256;  
4270;  
4271;  
4277 

R$ 6.655,42;  
R$ 6.815,98;  
R$ 8.386,89;  
R$ 7.414,90;  
R$ 4.543,79;  
R$ 5.085,68;  
R$ 3.447,83;  
R$ 5.306,07;  
R$ 5.391,23;  
R$ 4.596,32;  
R$ 3.882,43;  
R$ 4.319,45;  
R$ 3.363,90;  
R$ 4.905,01;  
R$ 2.834,40;  
R$ 869,47;  

R$ 1.528,11;  
R$ 1.955,34;  
R$ 908,45;  

R$ 1.896,77;  
R$ 383,46;  
R$ 378,77;  
R$ 649,81;  
R$ 348,60;  
R$ 364,44 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

195/10;  
195/11;  
195/12;  
198/19;  
198/20;  
198/21;  
198/22;  
198/23;  
198/24;  
198/25;  
198/26;  
202/29;  
202/30;  
202/31;  

6810;  
6848;  
6958;  
6806;  
6809;  
6820;  
6842;  
6865;  
6881;  
6885;  
6959;  
6807;  
6811;  
6838;  

R$ 90,68;  
R$ 100,14;  
R$ 80,46;  
R$ 92,46;  

R$ 1.907,27;  
R$ 1.231,75;  
R$ 3.159,92;  
R$ 4.772,69;  
R$ 1.609,57;  
R$ 1.830,61;  
R$ 2.669,06; 
 R$ 220,32;  
R$ 196,49;  
R$ 90,70;  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fernandópolis Santa Rita Auto Posto Ltda. 

202/32;  
202/33;  
202/34;  
202/35;  
202/36;  
202/37;  
202/38;  
202/39;  
202/40;  
1161/6;  
1161/7;  
1161/8;  
1161/9; 

1162/12; 
1162/13; 
1162/14; 
1162/15; 
1162/16; 
1162/17; 
1162/18; 
1164/11; 
1164/12; 
1164/13; 
1164/14; 
1164/15; 
1164/16; 
1164/17; 
1166/10; 
1166/11; 
1166/12; 
1166/13; 
1168/9; 

1168/10; 
1168/11; 
1168/12; 
1169/14; 
1169/15; 
1169/16; 
1169/17; 
1169/18; 
1169/19; 
1170/12; 
1170/13; 
1170/14; 
1170/15; 
1170/16; 
1170/17; 
1170/18; 
1173/17; 
1173/18; 
1173/19; 
1173/20; 
1173/21; 
1173/22; 
1173/23; 
1173/24; 
1173/25; 
1174/18; 
1174/19; 
1174/20; 
1174/21; 

6839;  
6849;  
6850;  
6879;  
6880;  
6882;  
6883;  
6956;  
6957;  
6814;  
6828;  
6852;  
6890;  
6803;  
6836;  
6862;  
6893;  
6902;  
6954;  
6955;  
6795;  
6805;  
6832;  
6853;  
6892;  
6897;  
6945;  
6798;  
6856;  
6888;  
6946;  
6800;  
6829;  
6859;  
6948;  
6797;  
6834;  
6855;  
6891;  
6898;  
6949;  
6805;  
6837;  
6863;  
6895;  
6901;  
6950;  
6951;  
6794;  
6804;  
6835;  
6858;  
6861;  
6886;  
6900;  
6952;  
6953;  
6796;  
6801;  
6831;  
6854;  

R$ 85,80;  
R$ 247,57;  
R$ 170,21;  
R$ 73,57;  
R$ 98,86;  
R$ 78,10;  
R$ 201,55;  
R$ 85,55;  
R$ 314,74;  
R$ 150,73;  
R$ 161,10;  
R$ 154,19;  
R$ 150,22;  

R$ 1.420,11;  
R$ 1.597,99;  
R$ 1.901,79;  
R$ 368,52;  

R$ 1.229,13;  
R$ 196,93;  

R$ 1.009,60;  
R$ 230,40;  
R$ 100,17;  
R$ 289,98;  
R$ 394,80;  
R$ 124,38;  
R$ 121,76;  
R$ 143,20  
R$ 143,20;  
R$ 100,25;  
R$ 71,60;  
R$ 32,24;  
R$ 298,38;  
R$ 93,09;  
R$ 221,98;  
R$ 107,41;  
R$ 118,14; 
R$ 606,85;  
R$ 509,39; 
R$ 82,36;  
R$ 311,91;  
R$ 532,81;  

R$ 3.175,81;  
R$ 2.081,08;  
R$ 2.652,53;  
R$ 1.378,40;  
R$ 980,25;  

R$ 1.544,56;  
R$ 576,53;  
R$ 132,46;  
R$ 401,72;  
R$ 265,46;  
R$ 324,50;  
R$ 889,53;  
R$ 165,05;  
R$ 264,49;  
R$ 122,47;  
R$ 435,20;  
R$ 164,74;  
R$ 171,09;  
R$ 144,26;  
R$ 448,04;  

1174/22; 
1174/23; 
1174/24; 
1175/13; 
1175/14; 
1175/15; 
1175/16; 
1175/17  

6889;  
6896;  
6943;  
6799;  
6833;  
6860;  
6894;  
6899  

R$ 109,61;  
R$ 114,58;  
R$ 171,09;  
R$ 402,79;  
R$ 571,73;  
R$ 436,78;  
R$ 244,63;  
R$ 351,05 

Aquarius Magazine Fernandópolis Ltda. ME 
10531/1; 
10536/1; 
10539/2 

1662;  
1661;  

Parte NF:1574 

R$ 647,50;  
R$ 647,50;  
R$ 304,40 

Proposta Engenharia Ambiental Ltda. 

157/7;  
157/8;  
158/8;  
158/9 

1439;  
1440;  
1441;  
1442 

R$ 259.687,89; 
R$ 189.755,68; 

R$ 4.494,20;  
R$ 8.457,30 

 
Justificativa: Despesa com: Empresa especializada na prestação de serviços em reformulação, 
adequação, inclusão, hospedagem e manutenção das aplicações web e portal do município; 
Aquisição de sacos plásticos de variadas dimensões para a confecção de mudas no Viveiro 
Municipal; Aquisição de combustíveis para abastecimento da frota municipal de veículos das 
Secretarias e demais setores; Aquisição de resmas de papel sulfite e materiais de escritório para 
suo da Secretaria de Agricultura, Secretaria de Cultura e Secretaria de Gestão; Empresa 
especializada para prestação de serviços de conservação e manutenção de próprio municipal, 
vias e logradouros públicos urbanos neste município. Tendo em vista a dificuldade encontrada 
no início desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os 
serviços essenciais a municipalidade, é que faz a presente alteração da ordem cronológica.  

Fernandópolis, 21 de Junho de 2017.  

Sebastião Carlos Besteti –  

Secretario Municipal da Fazenda 
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Justificativa: Despesa com: Empresa especializada na prestação de serviços em reformulação, 
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Fernandópolis, 21 de Junho de 2017.  

Sebastião Carlos Besteti –  

Secretario Municipal da Fazenda 

 

 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 17.694 – DE 21 DE JUNHO DE 2017
(Nomeia a Comissão Organizadora da 6ª Conferência Municipal da 

Saúde de Fernandópolis)
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Município 

de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições 
legais;...

R E S O L V E :
Artigo 1º - Fica nomeada a Comissão Organizadora da 6ª Conferência 

Municipal da Saúde de Fernandópolis, conforme determinação legal do 
Decreto Municipal n° 7.806 de 14 de junho de 2017.

Artigo 2° - A Conferência Municipal da Saúde será presidida pelo Sr. 
Flávio Carlos Ruy Ferreira, juntamente com o Coordenador Geral da 
Conferência o Sr. Jeferson Leandro de Paiva (Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde).

Artigo 3° - A Conferência será realizada no Salão Paroquial São 
Bernardo, na Avenida Presidente Castelo Branco, nº. 1.184 - São 
Bernardo.

Artigo 4° - A Conferência terá uma Comissão Organizadora que se 
responsabilizará por todas as atividades de sua execução.

Artigo 5° - A Comissão Organizadora terá a seguinte composição:
I - Presidente: Flávio Carlos Ruy Ferreira.
II - Coordenador Geral: Jeferson Leandro de Paiva
III - Coordenadores Adjuntos:
a) Antonilce Aparecida Pansani Soares;
b) Rosa de Fátima Prado da Silva.
IV - Secretaria Executiva:
a) Domercilia Vasconcellos;
b) Janaína Alves Andrade;
c) Vandalice Clara Nunes Vagetti;
d) Sergio Maria Garcia.
V - Tesoureiros:
a) Daniel de Domenicis;
b) Graciano José Ribeiro;
c) Nilva Bomfim Sirvino;
d) Izete de Lourdes Simensato.
VI - Secretaria de Credenciamento:
a) Cleusani Aparecida Batista da Silva;
b) Rosimeire de Souza Gilhoti;
c) Fabiana Pietrobon Lavezo;
d) Everton Luis da Silva.
VII - Secretaria de Divulgação e Comunicação:
a) José Liberato Alencar;
b) Viviani Carla Domingos;
c) José Bejas Pedreiro;
d) Vanderci Segato.
VIII - Relatores/Digitadores:
a) André Luis Ribeiro;
b) Vitor Ugo França Durval;
c) Wellington Faustino Pinto;
b) Milton Cesar Viana.
Artigo 6ª - As diversas subdivisões da referida Comissão terão as 

seguintes funções:
I - Coordenador Geral: Assumir a responsabilidade oficial pela 

Conferência, assinar documentos oficiais, deliberar sobre assuntos 
técnicos, administrativos e financeiros sobre a realização da mesma;

II - Coordenadores Adjuntos: Auxiliarão os coordenadores e se 
responsabilizarão pela estrutura organizativa da Conferência: local 
da realização, alimentação, o dos palestrantes, e suporte necessário à 
organização, antes e durante a realização do evento;

III - Secretaria Executiva: Encaminhar as solicitações das diversas 
subseções, comprar material, providenciar recursos para o funcionamento 
destas subseções e acompanhar a execução dos diversos trabalhos junto 
com o Coordenador Geral;

IV - Tesoureiros: Ordenar a receita e a despesa da Conferência;
V - Secretaria de Credenciamento: Se responsabilizará pelo 

credenciamento dos delegados da Conferência e ficará à disposição até 
o dia 10 de julho 2017 na sede da Secretaria Municipal da Saúde, durante 
a Conferência nos dias 19 e 20 de julho de 2017, (no  Salão Paroquial 
São Bernardo), depois da Conferência na sede da Secretaria Municipal 
da Saúde, para atender aos delegados;

VI - Secretaria de Divulgação e Comunicação: Se encarregará de 
divulgar a Conferência, dar entrevistas nas rádios e apoiar os palestrantes 
e demais participantes na apresentação e divulgação de informações 
durante a Conferência;

VII - Relatores: Elaborar documentos, ofícios convocando palestrantes, 
convidados e delegados da Conferência, e elaborar o relatório final da 
Conferência.

Artigo 7° - Será realizado as Pré - Conferências na região urbana e nos 
distritos rurais que terão por finalidade levantar os problemas por área 
geográfica e escolher os delegados da Conferência.

Artigo 8° - As pré-Conferências serão realizadas nos seguintes locais:
I - UBS Santa Bárbara – Dionísio Pereira Marques
II - UBS Brasitânia – João Garcia Pelayo

III - UBS CECAP – André Malavazzi
IV - UBS Ipanema – Carlos Gandolfi
V - UBS Vila Regina – Écio Vidotti
VI - UBS CAIC – Dr. Antônio Milton Zambom
VII - UBS Planalto – Dr. Waltrudes Baraldi
VIII - UBS Pôr do Sol e GO – Dr. Gercino Mazzi
IX - UBS Albino Mininelli - Dr. Paulo Sano
X - UBS Uirapuru – Antonio Modesto Silva
XI - CAPS II – Centro de Atenção Psicossocial
XII - UBS Guanabara – José Veríssimo Mendonça Filho
XIII - CAPS AD - Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas
XIV - UBS Araguaia – Germano Hernandes
XV - UBS Paraíso – Américo Possari
XVI - UBS COHAB – Antônio Santilho
XVII - UBS Brasilândia – Dr. Alexandre Zilenoviski
XVIII - UBS Paulista – Antônio Santilho
XIX - UBS Rio Grande – Pastor Marcelino de Ungaro
XX - UBS Rosa Amarela – Dr. José Ferreira Maia
XXI - CADIP - Centro de Atendimento Doenças Infecto Contagiosas 

e Parasitárias
XXII -  Farmácia Municipal “Ivanir Veronesi”
XXIII - Centro de Referencia em Saúde “Dr. José Milton Martins”
XXIV - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – Samu “Dr.

Theodósio Dério Semeghini 
XXV - Laboratório Municipal de Análises Clínicas – SUS “Dr. 

Germano Hernandes”
XXVI - Clínica de Saúde da Criança “Dr. Antonio Abuissa Assad”
XXVII - CEO - Centro de Especialidades Odontológico
XXVIII - Centro Integrado da Saúde - Carolina Lemos Rocha Bottura 

Nuevo Fernandes
XXIX - Funcionários que Trabalham na Saúde
XXX - Gestores/Prestadores da Saúde
XXXI - Entidades de Classes
XXXII - Centro de Controle de Zoonoses
XXXIII - UPA - Unidade de Pronto Atendimento - Dra. Marize Reis 

Stefanini
XXXIV - Vigilância Sanitária
XXXV - Vigilância Epidemiológica
Artigo 9° - Os relatores das Pré-Conferências farão parte do Plano 

Municipal da Saúde e do Relatório final da Conferência.
Artigo 10 - Os demais delegados serão indicados pelas entidades 

legalmente constituídas no Município.
Artigo 11 - A Secretaria Municipal da Saúde dará o apoio necessário 

ao desenvolvimento das atividades da Comissão.
Artigo 12 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 21 de junho de 2017.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada por afixação nesta 
Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. 
Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Quinta-feira, dia 22 de Junho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.071.
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Rua São Paulo, 1541 – Centro- Fernandópolis-SP – CEP: 15600-000. 

1Fone: (17) 3442-4820 – E-mail: sind.servpmf@gmail.com 

 

SINDICATO SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE FERNANDÓPOLIS-SP 

CNPJ: 63.893.796/0001-79 - Fundação: 08/10/1991 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL 

O PRESIDENTE DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

FERNANDÓPOLIS, NOS TERMOS DO § 5º DO ARTIGO 12 DO ESTATUTO 

SOCIAL, VEM ATRAVÉS DO PRESENTE CONVOCAR OS FILIADOS PARA 

PARTICIPAREM DE ASSEMBLEIA, COM A SEGUINTE PAUTA: A)APRECIAÇÃO 

DA ATA DA ASSEMBLEIA ANTERIOR, B) ATENDER AO DISPOSTO NO INCISO 

“I” DO ARTIGO 30 – PRESTAÇÃO DE CONTAS, COM REFERÊNCIA 

AOEXERCÍCIO DO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2016. A ASSEMBLEIA OCORRERÁ 

EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO AS 14H30, E NÃO ATENDENDO O QUÓRUM EM 

PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, SERÁ REALIZADA EM SEGUNDA AS 15H00 COM 

QUALQUER NÚMERO DE PRESENTES NO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2016, NA 

SEDE SOCIAL DO SINDICATO, SITO A RUA SÃO PAULO, Nº 1541, CENTRO – 

FERNANDÓPOLIS - SP. 

26 DE NOVEMBRO DE 2016,  

CLAUDINEI ANTÔNIO SENHA 
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SINDICATO SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE FERNANDÓPOLIS-SP 

CNPJ: 63.893.796/0001-79 - Fundação: 08/10/1991 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL 

O PRESIDENTE DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

FERNANDÓPOLIS, NOS TERMOS DO § 5º DO ARTIGO 12 DO ESTATUTO 

SOCIAL, VEM ATRAVÉS DO PRESENTE CONVOCAR OS FILIADOS PARA 

PARTICIPAREM DE ASSEMBLEIA, COM A SEGUINTE PAUTA: A)APRECIAÇÃO 

DA ATA DA ASSEMBLEIA ANTERIOR, B) ATENDER AO DISPOSTO NO INCISO 

“I” DO ARTIGO 30 – PRESTAÇÃO DE CONTAS, COM REFERÊNCIA 

AOEXERCÍCIO DO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2016. A ASSEMBLEIA OCORRERÁ 

EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO AS 14H30, E NÃO ATENDENDO O QUÓRUM EM 

PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, SERÁ REALIZADA EM SEGUNDA AS 15H00 COM 

QUALQUER NÚMERO DE PRESENTES NO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2016, NA 

SEDE SOCIAL DO SINDICATO, SITO A RUA SÃO PAULO, Nº 1541, CENTRO – 

FERNANDÓPOLIS - SP. 

26 DE NOVEMBRO DE 2016,  

CLAUDINEI ANTÔNIO SENHA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL
O presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 

Fernandópolis, nos termos do § 5º do Artigo 12 do Estatuto Social, 
vem através do presente convocar os filiados para participarem de 
Assembleia, com a seguinte pauta: a) apreciação da ata da assembleia 
anterior, b) Atender ao disposto no inciso “i” do artigo 30 – prestação 
de contas, com referência ao exercício do segundo semestre de 2016. A 
Assembleia ocorrerá em primeira convocação as 14h30, e não atendendo 
o quórum em primeira convocação, será realizada em segunda as 15h00 
com qualquer número de presentes no dia 30 de junho de 2017, na 
sede social do Sindicato, sita à sito a Rua São Paulo, nº 1541, Centro 
– Fernandópolis - SP.

22 de junho de 2017

DECRETO Nº 7.810 – DE 21 DE JUNHO DE 2017
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO MUNICIPAL 

DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

CONSIDERANDO o disposto no artigo 66, VII, artigo 106, caput e 
§ 3º e artigo 95, I, “g”, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 4.496, de 27 de 
junho de 2016;

CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Administrativo nº 
2494/2017;

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica permitido a título oneroso à empresa FORMI-PLAST 

RIO PRETO REVESTIMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA - EPP, 
devidamente registrada no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 
nº 11.779.026/0001-04, o uso, em caráter precário e por prazo determinado 
de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado por igual período, ou até a 
liberação da escritura com encargos, do imóvel, localizado na Avenida 
Professora Dasdores Maria do Carmo Del Grossi, parte B2, da Matrícula 
n° 37.254 do CRI local, com área de 2.500 m², de propriedade da 
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, Estado de São Paulo, para a 
instalação de uma empresa, que atua no ramo de fabricação e comercio 
de revestimentos  automotivos, peças e acessórios em material plastico.

Parágrafo único – A empresa designada no caput está sujeita a todos 
os encargos impostos na Lei Municipal n° 4.496, de 27 de junho de 2016, 
sob pena de imediata revogação da presente permissão.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata o presente decreto é 
outorgada, sem quaisquer ônus ao erário municipal, condicionada ao 
atendimento das finalidades, especificações e exigências constantes 
do Processo Administrativo nº 2494/2017, sendo que a permissionária 
fica obrigada a executar, totalmente às suas expensas e inteira 
responsabilidade, as adequações, construções e benfeitorias que se fizerem 
necessárias, com recursos próprios, ficando os mesmos incorporados ao 
imóvel, sem qualquer direito a pagamento ou indenização.

Parágrafo único - Fica subordinada a presente permissão, às exigências 
previstas na Lei Municipal n° 4.496, de 27 de junho de 2016.

Artigo 3º - As despesas de custeio, conservação e manutenção do 
imóvel correrão por conta da permissionária.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 7.798, 
de 01 de junho de 2017.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 21 de junho de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa Oficial 

do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Quinta-feira, dia 22 de Junho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.071.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 360/2017.             
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 064/2017.	
CONTRATADO: ANA ROBERTA DA SILVA ALCANTARA 
VALOR: R$ 4.140,00          ASSINATURA: 21/06/2017.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MARMITEX PARA CONSUMO 

DOS ATIRADORES DO TIRO DE GUERRA, COM PREVISÃO DE 
CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE ATÉ 03 
(TRÊS) MESES, AS MARMITEX DEVERÃO SER ENTREGUES 
NO DIA SOLICITADO PELO TIRO DE GUERRA.”.  ATA Nº 030/17. 
Mod. Pregão Nº. 025/2017. 

Fernandópolis-SP, 21 de junho de 2017.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

GERENTE DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: Quinta-feira, dia 22 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.071.

EXTRATO  DE CONTRATO Nº 160/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
CONTRATADA:  Cestari Supermercados Ltda .
VALOR:  R$  13.845,00           ASSINATURA: 28/03/2017
OBJETO:   Aquisição emergencial de arroz agulhinha, tendo em 

vista o fracasso do item no Pregão nº 011/2017, Processo nº 039/2017.  
MODALIDADE: Dispensa nº 014/2017.

Fernandópolis, 21 de junho de 2017.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

Gerente  de Suprimentos
Uma publicação: Quinta-feira, dia 22 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.071.

“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Pelo presente termo, à vista do julgamento proferido pela Comissão 

Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria nº 17.484 de 09 de 
março de 2.017, relativo ao Processo nº 108/17, Convite nº 008/2.017, 
para contratação de empresa especializada para fornecimento de peças 
e serviços de mão de obra para reparos no veículo Micro ônibus nº 151 
– Placas CPV – 5567 da Secretaria Municipal da Saúde.  ADJUDICO o 
objeto do CONVITE Nº 008/2.017, em favor da empresa:- AZADIESEL- 
ELETRO DIESEL FERNANDÓPOLIS LTDA – EPP., o lote 1..R$   
3.093,00., ZANTEDESCHI-RETÍFICA DE MOTORES LTDA., o lote 
2..R$  13.369,00                                                           

Fernandópolis-SP.,  20 de junho de 2.017
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Quinta-feira, dia 22 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.071.

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, CONVITE Nº 012/2.017, que 

tem por objeto a: contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços especializados em manutenção de equipamentos odontológicos 
e hospitalares da Secretaria Municipal da Saúde, no decorrer de 12 (doze) 
meses; HOMOLOGA o julgamento proferido pela Comissão Permanente 
de Licitações, nomeada pela Portaria nº 17.484, de 09 de março de 2.017, 
sobre o Processo n.º 132/2.017, em favor da empresa: “CLEBER LIMA 
DE SOUZA 22300795817 MEI”

Fernandópolis-SP., 21 de junho de 2.017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Quinta-feira, dia 22 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.071.

COMUNICADO
(PRÉ-CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE)

TEMA – “SAÚDE UMA RESPONSABILIDADE DE TODOS”
PROGRAMAÇÃO:
**21 DE JUNHO – QUARTA-FEIRA – 19:00**
Unidades – BRASILÂNDIA // PAULISTA // GUANABARA
LOCAL: (CENTRO SOCIAL DE MENORES - AV. LÍBERO A. SIL-

VARES, 3251 – COESTER)  
- “TODOS CONVIDADOS” -
- Secretaria Municipal de Saúde de Fernandópolis

Uma publicação: Quinta-feira, dia 22 de Junho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.071.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 361/2017.             
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 071/2017.	
Contratado: CLÍNICA ODONTOLÓGICA DE RADIO IMAGEM 

LTDA ME
VALOR: R$ 6.900,00                      ASSINATURA: 21/06/2017.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE RX PANORÂMICO PARA ATENDER 

AS NECESSIDADE DOS MUNÍCIPES DAS EFSS, UBS E CENTRO 
DE ESPECIALIDADE ODONTOLÓGICA (CEO) NO SETOR DA 
ODONTOLOGIA, QUE SERÃO USADOS PARCELADAMENTE NO 
DECORRER DE 03 (TRÊS) MESES, A CONTAR DA SOLICITAÇÃO 
AS RADIOGRAFIAS PANORÂMICAS DEVERÃO SER ENTREGUES 
EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS. MOD. PREGÃO Nº. 027/2017. ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 045-A/2017.

Fernandópolis-SP, 21 de junho de 2017.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

GERENTE DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: Quinta-feira, dia 22 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.071.

Uma publicação: Quinta-feira, dia 22 de Junho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.071.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 359/2017.             
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 117/2017.	
Contratado: ANA PAULA RIZZATTO - ME 
VALOR: R$ 9.975,35                 ASSINATURA: 21/06/2017.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO 

PAPEL SULFITE A4 - BRANCO COM PREVISÃO DE CONSUMO 
PARCELADAMENTE EM ATÉ 60 (SESSENTA) DIAS POR 
VÁRIAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, A CONTAR 
DA SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO COMPETENTE OS 
MATERIAIS DEVERÃO SER ENTREGUES EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS”. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 065/2017. MOD. PREGÃO Nº. 
048/2017. 

Fernandópolis-SP, 21 de junho de 2017.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

GERENTE DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: Quinta-feira, dia 22 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.071.

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, TOMADA DE PREÇOS Nº 

006/2.017, que tem por objeto a contratação de empresa especializada 
para construção da cobertura da Feira Livre – 1ª etapa, localizada na 
Travessa Antônio Barbiere, entre a Rua Rio de Janeiro e Rua Espírito 
Santo, Centro, nesta cidade de Fernandópolis-SP., com fornecimento 
de material e mão de obra, conforme Memorial Descritivo, Orçamento, 
Quadro de Composição do BDI, Memória de Cálculo, QCI – Quadro de 
Composição do Investimento, Cronograma Físico – Financeiro, Projetos - 
Convênio  Ministério de Desenvolvimento Agrário – Contrato de Repasse 
nº 833197/2016 – Operação nº 1031533-30/2016,  HOMOLOGA o 
julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitações, nomeada 
pela Portaria nº 17.484, de 09 de março de 2.017, sobre o Processo 
n.º 079/2.017, em favor da empresa: “REZEK CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA – ME.”

Fernandópolis-SP, 21 de junho de 2.017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Quinta-feira, dia 22 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.071.

publicações

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001545-21.2014.8.26.0189 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Fernandópolis, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Soares de Melo Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ASSIS ROSA 
TRANSPORTE COLETIVO LTDA - ME, RUA 17, 554, ROSA AMARELA - CEP 15600-000, Fernandopolis-SP, CNPJ 10.430.383/0001-91, 
que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de Banco Santander (Brasil) S.A., em razão do ins-
trumento contratual nº 3774147288052862999, com alienação fiduciária do seguinte bem móvel: VEÍCULO MARCA KIA, MODELO BESTA, 
CHASSI KNHTR731217064572, PLACA CXA 3481, COR AZUL, ANO 2001, MOVIDO A DIESEL, sendo que sobre referido bem foi feito o 
auto de busca e apreensão e depósito em 17/05/2014. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITA-
ÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta, ficando ainda CIENTIFICADO de que poderá reaver o veículo, desde que em cinco dias efetue o pagamento 
da dívida indicada pela instituição financeira nestes autos, nos termos do art. 3º, § 2º do DL nº 911/69 (33.740,28). Não sendo contestada 
a ação, presumir-se-ão aceitos, pelo(a)(s) ré(u)(s), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)(s) autor(a)(es). Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Fernandopolis, aos 08 de março de 2016.

A empresa ICHIRO TAKAI, inscrita no CEI sob o nº 211.810001085, 
localizada no  Sítio São José – Córrego da Cutia, Zona Rural, Muni-
cípio de Ouroeste SP, COMUNICA que o funcionário ELIAS SIM-
PLICIO, portador do RG 20395927 e CPF nº 080.803.358-18, que 
exerce a função de SERVIÇOS GERAIS, abandonou o emprego sem 
justificativas desde o dia 02/05/2017.

Uma publicação: Quinta-feira, dia 22 de Junho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.071.

Apoio:
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O presidente do 
CREA-SP, Vini-
cius Marchese 
Marinelli, acom-

panhado do gerente regional 
José Paulo Saes, do diretor fi-
nanceiro Rodolfo More e de 
inspetores da CAF (Câmara 
Auxiliar de Fiscalização), rati-
ficaram a retomada das obras 
para construção da unida-
de do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de 
São Paulo em Fernandópolis. 
O Engenheiro Agrônomo Fa-
brício Salioni Rossato, pre-
sidente da Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos de Fernandópo-
lis, esteve em São Paulo na 
última semana para formali-
zar a liberação dos serviços.  

   O antigo projeto que pre-
via a construção da “Casa 
da Engenharia” na cidade 
foi totalmente remodelado, 
com a previsão de uma sede 
mais moderna e que conta-
rá inclusive com um Centro 
de Convenções. Com isso, 
a unidade do CREA-SP em 
Fernandópolis será refe-
rência regional para even-
tos, reuniões administrati-
vas, congressos e encontros 
oficiais dos profissionais da 
engenharia de toda a re-
gião. De acordo com o pre-
sidente Vinicius Marchese 
Marinelli, “a obra terá iní-
cio ainda este ano”. Como 
a previsão para conclusão 
da obra é de 12 meses, Fer-
nandópolis poderá inaugu-
rar a unidade do CREA-SP 
até o final de 2018.

Unidade do CREA-SP contará com 
Centro de Convenções na cidade

Registro da visita da comitiva do CREA-SP, capitaneada pelo presidente Vinicius 
Marchese Marinelli, no Paço Municipal de Fernandópolis, em meados do mês de maio

 JOÃO LEONEL

joaoleonel@oextra.net


